
Poder Executivo 
Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 
Comissão Permanente de Concursos – COMPEC/UFAM   

COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS – COMPEC - Av. Gen. Rodrigo Octávio Jordão Ramos, 3000 – Campus Universitário Senador Artur Virgílio 
Filho/Av. Prof. Hamilton Botelho Mourão – CEP. 69077-000 - - MANAUS – AMAZONAS - Fone/Fax 92 3305-4212 e 3305-4213 - e-mail: 

comvest@ufam.edu.br – Pagina www.comvest.ufam.edu.br 

 

 
CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS  

 
EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 

NÍVEL: MÉDIO 
 
CARGO: NOME: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
                 CÓDIGO NM01/NM15/NM17/NM22/NM24/NM27 
  

TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
QUESTÃO: N° 21 
 
INTERESSADOS: VALÉRIA PADILHA ATAÍDE; ANDREIA SILVA NUNES SILVINO; 
INGRID SILVA REBELO; ROSANGELA SOBREIRA DOS SANTOS; ALEX PENHA DO 
AMARAL; MONIQUE ELLEN DA MOTTA SAMPAIO; THAÍS TAVARES SANTIAGO; 
ELIDIANE LAMARA DE LIRA LIMA; LORRANE SOUZA LOPES; ELYANE COSTA 
SOUZA ROSAS; SANDY OLIVEIRA MEDEIROS; JÉSSICA DA SILVA VIANA; IEZA 
BRANDÃO DE ARAÚJO; RITA MARIA BARBOSA TABORDA; INGRID CABRAL LIMA 
DA COSTA; MARIO JORGE LOPES MARINHO; RITA DE CÁSSIA DE VASCONCELOS 
DIA MARIE; IONARA SOUZA DA SILVA; RUAN BARBOSA ROCHA; JULIANA SANTOS 
SEREJO; ALLAN GARCIA DE LIMA; WALAMY ALMEIDA PIRES; LUANA FERREIRA 
DA SILVA; EVELYN CAROLINE DOS SANTOS; RENATO DE CASTRO VIEIRA JUNIOR; 
LARISSA CRISTINA ALVES ROJAS; ADRIANO FALCÃO CARVALHO; ANDRÉ 
FEITOSA DA COSTA; ANNE CAROLINE QUEIROZ DE OLIVEIRA; REBECCA DE 
MOURA FERNANDES; MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO; BÁRBARA ANDREZA 
PEDROSA DE OLIVEIRA; EDNEY DA SILVA MOTA; EDNELSON HILÁRIO SOUZA; 
LARISSA ALVES BRANDÃO; FABIOLA LIMA DA SILVA; ALEX MORAES BARRETO; 
JANNY CHRISTINY FERNANDES LIMA; CHIE SKARLY FERREIRA BORGES; YGOR 
ANGELIM DO CARMO; MARA GREYCE DE SOUZA MENDES; ADRIANA DA SILVA 
FONSECA; CAROLINE DAYANE SILVA DE LIMA; DÊNIS ANDRESSON COSTA 
MACIEL; ANNA JESSICA ALVES DE MENEZES; MAIKO CARLOS DA COSTA E SILVA; 
MISHELL ORELLANA VALDIVIA; ALINE ANDRESA BRAGA DE OLIVEIRA; ANTONIO 
FONSECA BENEVENUTO; CLODOALDO LIMA DE SOUZA; JAMILLES SILVA DOS 
SANTOS, PRISCILA GOMES SILVEIRA; JOÃO PAULO LOPES MACHADO; ANA 
CLAUDIA DOS SANTOS PIRIS; UERQUITON RIBIERO LOPES; LARRY DA SILVA 
RODRIGUES; LILIANE SILVA RAMOS; LUCAS CORDEIRO TEIXEIRA; LUCAS 
DIÓGENES LEÃO;  LIANDERSON MATHEUS LEITE DE OLIVEIRA; ELIENE VALE DE 
CASTRO; CARLOS EDUARDO PEREIRA DA ROCHA; JOSÉ CARLOS BENEDITO DE 
FREITAS FÉLIX; DIEGO ELITON CARNEIRO SOARES; CAIRO ALENCAR FERREIRA; 
RAFAEL SILVA OLIVEIRA; BRUNO ISTEFSSON DE SOUZA SANTANA; RENATA 
HELENA MARQUES CARNEIRO DA COSTA; SILVANIA SOUZA LIMA, WILLIAM LIMA 
BANDEIRA, LUANE DE ALMEIDA PINTO; VITOR CORDEIRO RODRIGUES, LORENA 
DA SILVA NAVARRO; THAYLON RAUL PANTOJA RAMOS; LARISSA BEZERRA 
MACIEL; ANDERSON JOSÉ SOUZA DE MORAIS; BÁRBARA EMANUELA DE 
OLIVEIRA MELO; ANAESIA TAVARES N. BENEVIDES; MAYARA DE SOUZA MENDES; 
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LEONARDO LEITE RAPOSO E SILVA; ÉRIC WILLY OLIVEIRA DA SILVA; PAULO DO 
NASCIMENTO DE OLIVEIRA; YONKA ANDRADE LIMA; GUILHERME TAVEIRA DE 
OLIVEIRA; SLOAN PEREIRA DO NASCIMENTO; DAVI ANTONIO MENEZES ROLLERI; 
VANESSA DA SILVA KANEKO; FÁBIO DE JESUS PAZ ROLHA; TAÍSA CRISTINA 
SALVIANO; RENNO ANDRADE VALER; LAÉCIO DA SILVA CHALCO; SAMARA 
RIBEIRO DE SOUZA; RENATO DE SOUZA CARVALHO; JÉSSICA LIRA PEREIRA; 
TALYSON ALEXANDRE DO NASCIMENTO BARBOSA; LENA DE SOUZA S.; UZAMOR 
LEANDRO DE SOUZA PESSOA NETO; CLAUDIA MARTINS DA SILVA; HIRAN DA 
COSTA BORGES; FERNANDA CAROLINE DA SILVA GOMES.     
 
QUESTIONAMENTO:  
Solicitam a anulação da questão sob o argumento de que a Lei 8.112/90 não estabelece percentual 
mínimo para as pessoas com deficiência e que o decreto que o estabelece não está solicitado no edital 
do concurso. 
 
PARECER:  
A legislação que versa sobre um tema não se restringe à lei maior, mas também compreende as suas 
regulamentações, ou seja, o tema constante de uma lei, ao ser disciplinado em normas de menor 
hierarquia, este disciplinamento deve ser considerado como parte dela. Não se admite, na solução de 
um questionamento, o conhecimento apenas parcial da legislação. Ademais, é bem claro na questão 21 
que a resposta remete à legislação vigente, ao conjunto das normas jurídicas sobre o tema. Por fim, é 
dizer que a inclusão social é matéria da Lei em questão e pode ser cobrada com seus detalhamentos. 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “B” 
                         
 
      
 

Data:      06 / 09 / 2016. 
 
 


